




fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive privadas.
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de exercê-
lo temporariamente.
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão relevante
sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem como a administração
acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.

8. No caso concreto, o servidor é ocupante de função neste órgão e, por isso, se encontrará,
nos termos do art. 28, proibido de exercer as atividades da advocacia.

9. O pedido do servidor foi com respeito ao inciso I do artigo 30 da Lei n° 8.906/1994,
transcrito abaixo:

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:
I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que os
remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora. 

10. Quanto à vedação do artigo 30, o Tribunal de Ética da OAB-SP entendeu, no processo E-
5.265/2019 , que "por Fazenda Pública entende-se quaisquer órgãos da Administração Pública direta ou
indireta, empresas públicas e sociedades de economia mista e dos poderes (Executivo, Legislativo e
Judiciário) da referida esfera da federação (municipal ou estadual ou federal)". Contudo, devido à ausência
de informações de caracterizem um caso concreto, não é possível emitir análise sobre o pedido do servidor
quanto a esse artigo. 

11. Dessa forma, em razão do manifesto impedimento legal no exercício da atividade, o
processo não deve prosseguir quanto ao instituto da análise preliminar relacionada à existência de
potencial conflito de interesses.

 

III. CONCLUSÃO
 

12. Diante do exposto, nos termos do inciso IV do artigo 8º da Lei 12.813/2013, regulamentado
pela Portaria MP/CGU n° 333/2013, em especial no artigo 3º, combinado com o disposto na Portaria CGU
2.120/2013, manifesto-me pelo não prosseguimento quanto à análise relacionada à existência de conflito
de interesses, em razão de impedimento de outra ordem e da insuficiência das informações prestadas para
emissão de opinião sobre existência de potencial conflito de interesses.

13. Haja vista o interesse desta Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor
orientação, sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer, caso aprovado.

14. Ao colegiado para análise e deliberação.

 

CECÍLIA ALVES CARRICO
Membro titular, Relatora

 

EXTRATO DA DECISÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo e aprovou, pela maioria de seus votos, o
presente Parecer, em reunião virtual via aplicativo Teams ocorrida na data de hoje. Tal decisão, cujo
resumo a seguir será publicado na página da Comissão de Ética na IntraCGU.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com Pedido de Autorização para o exercício de
atividades de advocacia, com exercício de cargo ou função de direção em órgão da Administração
Pública direta. A relatora entendeu que a análise sobre potencial conflito de interesses ficou prejudicada
em razão do impedimento legal previsto no art. 28 da Lei n° 8.906/1994, que dispõe sobre o estatuto da
advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e da insuficiência das informações prestadas para
emissão de opinião sobre existência de potencial conflito de interesses. Proposta tal manifestação, a
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Comissão decidiu, pela maioria dos votos, aprovar o parecer. 
 

CÉSAR FONSECA RAMALHO
Secretário-Executivo da Comissão de Ética

Documento assinado eletronicamente por CECILIA ALVES CARRICO, Membro Titular, em
01/07/2022, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CESAR FONSECA RAMALHO, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 01/07/2022, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2413104 e o código CRC E086B812
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